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Indicação n.º 06/2019 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico a Prefeita Municipal de Guadalupe, que adote controle de pondo com 

relação a servidores comissionados, tendo em vista que foi detectado nos balancetes 

mensais da Prefeitura Municipal de Guadalupe, diversos servidores comissionados que 

percebem horas extras. 

  Caso haja algum controle de ponto de servidores comissionados, desde já 

solicitamos que seja encaminhado cópias a esta Augusta Casa 

 

  Sala das Sessões, Guadalupe-PI, 10 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Para fins de fiscalização do uso do dinheiro público, visto que foi detectado 

diversos pagamentos de horas extras a diversos servidores comissionados. 

 

 
 
 
 


